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A transparéncia é um dos pilares que regem a administracéo publica. A Lei de Acesso
a Informacéo — LA, Lei 12.527/11, foi criada como instrumento de transparéncia publica
para a sociedade. O objetivo deste estudo foi identificar possiveis desafios para a
implementacéo da Lei de Acesso a Informacao nos municipios do Reconcavo da Bahia.
Para isso, foi realizada coleta de dados mediante visita aos sites das 19 prefeituras que
compdem o territério, bem como envio de pedido de informacdo as prefeituras. Os
resultados indicam que o Territério do Recdncavo tem maior desempenho em
transparéncia ativa do que em transparéncia passiva. Apesar da transparéncia ativa se
mostrar mais consolidada no Territério, ao analisa-la por municipio encontra-se
municipios com um desempenho de transparéncia ativa muito baixo — inferior a 10%.
O municipio com a maior taxa de transparéncia foi Dom Macedo Costa e com a menor
taxa de transparéncia Sao Felipe. Foi apontado pelo municipio de Santo Anténio de
Jesus que o principal desafio a implementagéo da Lei € a insuficiente capacitacdo dos
servidores responsaveis pelo setor.

Palavras-chave: transparéncia, peguenos municipios, portais governamentais,
microrregido.
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A transparéncia € um dos pilares que regem a administracao publica. No Brasil,
0 acesso a informacdes publicas é direito fundamental assegurado pela Constituicao
Federal de 1988, em seu artigo 5°, inciso XXXIII. A Lei de Acesso a Informagéo — LA,
Lei 12.527/11, foi criada para institucionalizar esse direito, atuando como instrumento
de transparéncia publica para a sociedade. Estdo subordinados a lei, 6rgdos dos
poderes executivo, legislativo e judiciario, de todos os entes federativos, cortes de
contas e o ministério publico.

A LAl estabelece exigéncias minimas para que sejam atendidas as demandas

da sociedade, ela é dividida em duas dimensfes de transparéncia — a transparéncia



ativa e a transparéncia passiva. A transparéncia ativa diz respeito as informacgfes que
sao disponibilizadas ativamente pelos érgaos publicos em seus sites institucionais e, a
transparéncia passiva, esta relacionada a solicitacdo de informacBes aos Orgaos
publicos pelos cidadaos.

A LAI estabelece dispositivos especificos apenas para o Governo Federal, por
iss0, 0s entes subnacionais tém a necessidade de regulamentar a lei em nivel local para
atender suas especificidades (Batista, 2017).

Tendo em vista essa imposicdo aos municipios e reconhecendo o direito de
acesso a informacdes publicas, o objetivo deste estudo foi identificar possiveis desafios
para a implementacao da Lei de Acesso a Informacao nos municipios do Recdncavo da
Bahia. O Territorio € composto por 19 municipios sendo eles Cabaceiras do Paraguacu,
Cachoeira, Castro Alves, Conceicdo do Almeida, Cruz das Almas, Dom Macedo Costa,
Governador Mangabeira, Maragogipe, Muniz Ferreira, Muritiba, Nazaré, Salinas da
Margarida, Santo Amaro, Santo Antonio de Jesus, Sado Félix, Sdo Felipe, Sapeacu,
Saubara, Varzedo. O Recbncavo da Bahia tem a predominancia de municipios de
pequeno porte o que pode ser um dos desafios a implementacéo.

Marcelino e Oliveira (2018) afirmam que os municipios de pequeno porte
apresentam fragilidades peculiares frente a proporcao das determinagfes promovidas
pela LAI. Nascimento (2021) ao investigar, em 2.325 municipios brasileiros, dimensfes
de porte populacional e regido que podem influenciar o nivel de transparéncia,
identificou que municipios de pequeno porte tendem a ter um nivel de transparéncia
mais baixo que municipios de médio e grande porte.

Para a realizacao deste estudo foi feito um levantamento de textos dos ultimos
5 anos com o intuito de mapear estudos que abordam os desafios mais comuns a
implementacéo da LAl no &mbito de pequenos municipios brasileiros. Utilizou-se como
base a metodologia de avaliacdo da Controladoria Geral da Unido (CGU), Escala Brasil
Transparente 360° - EBT para identificar se os portais dos municipios do Recéncavo da
Bahia estavam em conformidade com os aspectos estabelecidos pela LAI. A EBT é uma
metodologia desenvolvida pela CGU para avaliar a transparéncia publica em estados e
municipios, avaliando parametros de transparéncia ativa e de transparéncia passiva.

De posse dos resultados, pode-se observar que ha bastante variacao entre os
municipios que compdem o territério nas dimensdes de transparéncia ativa. Existem
itens a serem aprimorados, como a disponibilidade de dados abertos nos portais,
informacbes sobre obras publicas e servidores publicos, para além disso, se faz
necessario que as informacdes disponibilizadas sejam tempestivas e completas.
Fazendo entdo com que o Territério esteja em adequecdo as exigencas da LAl,

sobretudo reforcando o compromisso com a transparéncia publica.



Os achados do territério muito se assemelham ao que os estudiosos Zuccolotto
e Teixeira (2019, p. 66) apontam sobre muitos portais brasileiros seja, a nivel estadual
ou municipal, apresentarem informacdes desatualizadas e com pouca abertura dos
dados.

Ao que se refere a transparéncia passiva, 89% (17 municipios) dos municipios
do Recbncavo da Bahia ndo responderam as solicitacdes de informacdes, apenas 10%
(2 municipios) dos municipios responderam pelo menos uma solicitagdo. Levando a
concluséo de que no Territério do Recdncavo os portais “assumem mais um perfil de
murais eletrbnicos do que espacgos de construgdo da transparéncia” (Raupp, 2016,
p.44). Se levar em consideracao o0s portais em que nao € possivel realizar pedidos de
informac&o, ou 0s outros que nao respondem as solicitacoes.

O municipio com a maior taxa de transparéncia foi Dom Macedo Costa com
80,70% um aspecto interessante é que ele € o menor municipio em porte populacional
do Territério. Alguns estudos pressupdem que municipios maiores tém um maior
desempenho em transparéncia devido as suas supostas melhores capacidades
governamentais e a populagdo demandar mais transparéncia (Santos; Silva, 2015;
Raupp, 2016; Marcelino; Oliveira, 2018; Nascimento, 2021) no entanto no Recéncavo
da Bahia esse pressuposto ndo se confirmou, como também ndo se confirmou nos
estudos citados.

Isso nao significa que 0os municipios maiores tém uma taxa de transparéncia
ruim, mas sim que nao ocupam o primeiro lugar. No presente estudo 0 maior municipio
do territério, de grande porte, aparece com a segunda maior taxa de transparéncia. Em
contrapartida os municipios médios aparecem na 11° posi¢éo (Cruz das Almas) e 15°
posi¢céo (Santo Amaro).

Ao que se refere aos desafios de implementacéo, apenas o municipio de Santo
Antbnio de Jesus respondeu a pesquisa, apontando como principal desafio a
implementacdo da Lei em seu municipio a insuficiente capacitagdo dos servidores
responsaveis pelo setor. Esse resultado coaduna com estudos anteriores nos quais a
capacitacao dos servidores é apontada como um desafio de implementacéo da Lei de
Acesso a Informacdo, seja em pequenos municipios ou em municipios maiores (Paes,
2012; Santos; Silva, 2015; Marcelino; Oliveira, 2018; Lima Janior; Gongalves, 2019;
Silva et al., 2024).

Conclui-se entdo que o Territério do Recbncavo tem maior desempenho em
transparéncia ativa do que em transparéncia passiva. Sendo que 84% (16 municipios)
dos municipios apontaram maior taxa de transparéncia ativa do que passiva e, apenas
15% (3 municipios) dos municipios tem maior desempenho em transparéncia passiva

do que ativa.



Esse cenario permite algumas interpretacdes a respeito da implementacéo da
LAl no Territério: observando como um todo percebe-se que a transparéncia ativa se
mostra mais consolidada que a transparéncia passiva, no entanto ao analisar a
transparéncia ativa por municipio encontra-se municipios com um desempenho de

transparéncia muito baixo, como é o caso do municipio de Cachoeira e Sao Felipe.

Palavras-chave: transparéncia, peguenos municipios, portais governamentais,
microrregido.
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